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Acordos internacionais para as mudanças climáticas
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Fonte: Fonte: ALBUQUERQUE, 2012. Análise crítica das políticas públicas em Mudança Climáticas e do Compromissos nacionais de Redução de Emissão de Gases de Efeito Estufa no Brasil. Rio de Janeiro, Brasil. UFRJ/COPPE, 2012.
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Da Rio-92 ao Protocolo de Quioto
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• “As Partes devem proteger o sistema climático em benefício das gerações presentes e futuras da 
humanidade com base na equidade e em conformidade com suas responsabilidades comuns 
porém diferenciadas e respectivas capacidades.”

• Princípio das responsabilidades comuns porém diferenciadas:
• Países Anexo I (desenvolvidos) e países não Anexo I (e desenvolvimento)

• Os países desenvolvidos passaram a ter compromissos quantificados de redução de suas emissões, 
tendo o 1990 como linha de base. Foram estabelecidos três instrumentos de flexibilização:
• Comércio e emissões

• Implementação conjunta

• Mecanismo de Desenvolvimento Limpo

Fonte: ALBUQUERQUE, 2012. Análise crítica das políticas públicas em Mudança Climáticas e do Compromissos nacionais de Redução de Emissão de Gases de Efeito Estufa 
no Brasil. Rio de Janeiro, Brasil. UFRJ/COPPE, 2012.
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O Acordo de Copenhague
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• O objetivo da COP 15 era estabelecer um acordo com compromissos vinculantes para o período 
entre 2013 e 2020.

• Porém, (...)
• Países desenvolvidos não aceitaram um acordo que não exigisse obrigações dos países emergentes

• Países em desenvolvimento não abriram mão do princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas

• Mas os países em desenvolvimento prometeram estabelecer metas voluntárias de redução das emissões (NAMAs).

Fonte: ALBUQUERQUE, 2012. Análise crítica das políticas públicas em Mudança Climáticas e do Compromissos nacionais de Redução de Emissão de Gases de Efeito Estufa no Brasil. Rio de Janeiro, Brasil. UFRJ/COPPE, 2012.
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O Acordo de Paris
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• O Acordo de Paris é considerado um “milagre diplomático”

Objetivos:

• Art. 2.1. Este Acordo, ao reforçar a implementação da Convenção, incluindo seu 
objetivo, visa:
• (a) “Manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2°C em relação aos níveis 

pré-industriais, e envidar esforços para limitar este aumento de temperatura a 1.5°C, 
reconhecendo que isso reduziria significativamente os riscos e os impactos da mudança do 
clima; (...)”

• (c) “Tornar os fluxos financeiros compatíveis com uma trajetória rumo ao desenvolvimento e 
baixa emissão de GEE e resiliente à mudança do clima” (chamado ao setor privado)

Fonte: UNFCCC. Key aspects of the Paris Agreement. S.d. Disponível em: https://unfccc.int/process-and-meetings/the-paris-agreement/the-paris-agreement/key-aspects-of-the-paris-agreement
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O Acordo de Paris e as Contribuições Nacionalmente Determinadas - NDCs
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• Um tratado juridicamente vinculante

Obrigações:

• Art. 2.1. Este Acordo, ao reforçar a implementação da Convenção, incluindo seu objetivo, visa:
• Cada Parte deve prepara, comunicar e manter sucessivas NDC (Contribuições Nacionalmente 

Determinada ) e adotar medidas de mitigação doméstica para cumprir os compromissos estabelecidos 
(art. 4.2)

• As NDC submetidas à Convenção deve ser sempre mais ambiciosa do que a anterior e deve refletir a 
maior ambição possível, tendo em conta as responsabilidades comuns, porém diferenciadas de cada 
Parte e as respectivas capacidades (art. 4.3). Revisão das NDCs a cada cinco anos, sempre com mais 
ambição (progressividade)

• Responsabilização por perdas e danos (Mecanismo de Varsóvia)

• Relatório Bianual de Transparência

• Comitê de Compliance

Fonte: UNFCCC. Key aspects of the Paris Agreement. S.d. Disponível em: https://unfccc.int/process-and-meetings/the-paris-agreement/the-paris-agreement/key-aspects-of-the-paris-agreement
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As Contribuições Nacionalmente Determinadas - NDCs
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Número de Partes da convenção

197 197

192

Número de Partes do 
Acordo de Paris

Número total de primeiras NDCs incluídas 
no registro de NDC provisório com 151 
primeiras NDCs novas ou atualizadas
*Eritrea e Iraque apresentaram suas NDCs, mas 
ainda não se tornaram Parte do Acordo de Paris

194*

151

Número total de 
segundas NDCs

incluídas no registro 
provisório de NDCs
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Fonte: UNFCCC. Nationally Determined Contributions (NDCs), [s.d.]. Disponível em: https://unfccc.int/process-and-meetings/the-paris-agreement/nationally-determined-contributions-ndcs/nationally-determined-contributions-ndcs#eq-1
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A revisão das NDCs
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Fonte: Climate Action Tracker. https://climateactiontracker.org/climate-target-update-tracker-2022/

>>>44 países (ago/22)
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A Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) Brasileira
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• O que o Brasil estabeleceu em suas metas?
• Redução de 37% das emissões de GEE até 2025 (1.346 milhão de tCO2e)

• Redução de 43% das emissões de GEE até 2030 (1.208 milhão de tCO2e) 
• >> 2ª versão: Redução de 50% das emissões de GEE até 2030  

• Necessidade de redução expressiva das emissões por mudança de uso da terra e florestas;

• Remoções líquidas da ordem de -131 MtCO2e em 2030 para atingir a meta.

• A NDC abrange cinco setores e possui metas para cada um deles: florestal, energia, 
agropecuário, industrial e de transportes.

Fonte: UNFCCC. NDC Registry, [s.d.]. Disponível em: https://unfccc.int/NDCREG
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O que esperar da COP 27?

10



Laura Albuquerque - Doutoranda em 
Engenharia de Produção na COPPE/UFRJ 
e Gerente Senior na WayCarbon

E-mail: 
laura.albuquerque@waycarbon.com.br

OBRIGADA!


